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•         Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, 
legislação,  doutrina e muito mais... 
 
•         Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão, no Banco do Conhecimento 
do PJERJ 

 

 
Banco do Conhecimento 

 
Informamos que foi disponibilizado, no Banco do Conhecimento do Poder 
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, o estudo – “Algumas Conclusões 
Práticas Sobre a Reforma do Código de Processo Penal”, de lavra do 
Juiz de Direito Luis Gustavo Grandinetti Castanho de Carvalho, no 
caminho Artigos Jurídicos/Direito Processual Penal. 
 
Outrossim, esclarecemos que foram atualizados os “links” – “Revista 
Jurídica nº 12 – Estatuto do Desarmamento”, “Banco de Sentenças” e 
“Boletins do Serviço de Divulgação”, no Banco do Conhecimento do 
Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro; respectivamente, nos 
caminhos Consultas/Banco do Conhecimento/Periódicos – Revista Jurídica, 
Consultas/Banco do Conhecimento/Banco de Sentenças e 
Consultas/Banco do Conhecimento/Periódicos. 
Fonte: site do TJERJ 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do STF 
 
STF nega pedido de intervenção federal no DF 
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Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federa acaba de indeferir o 
pedido de Intervenção Federal (IF 5179) no Distrito Federal, requerida pelo 
procurador-geral da República, Roberto Gurgel, em fevereiro deste ano. 
 
Para o ministro Cezar Peluso, presidente da Corte e relator do caso, a 
procedência do pedido estaria condicionada à omissão ou à ineficácia de 
medida político-jurídica para sanar a situação, devendo tal quadro estar 
mantido à época do julgamento. “Se tal ordem já foi restabelecida, não 
importa o modo pelo o qual o tenha sido, a intervenção já não faz senso 
algum”, ressaltou o relator. 
 
Revelando que depois das denúncias apresentadas medidas corretivas já 
foram tomadas a fim de controlar a situação no âmbito do Distrito Federal, o 
ministro disse entender não caber a intervenção federal. 
 
Votaram contra a intervenção, seguindo o voto do relator, os ministros Dias 
Toffoli, Cármen Lúcia Antunes Rocha, Ricardo Lewandowski, Gilmar 
Mendes, Marco Aurélio e o decano da Corte, Celso de Mello. 
 
O único ministro a votar favoravelmente à intervenção foi o ministro Carlos 
Ayres Britto. 
 
Roberto Gurgel defendia a adoção da medida como forma de resgatar a 
normalidade institucional e a própria credibilidade das instituições e dos 
administradores públicos no Distrito Federal. 
 
Processo: IF.5179 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Prazos processuais ficam suspensos de 2 a 31 de julho 
 
A partir do dia 2 de julho, todos os prazos processuais ficam suspensos na 
Secretaria do Superior Tribunal de Justiça. Eles só voltam a fluir a partir de 
2 de agosto. A determinação segue o disposto no artigo 66, parágrafo 1º, 
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da Lei Complementar n. 35/1979; no artigo 184, parágrafo 1º, da Lei n. 
5.869/1973 e artigos 81 e 106 do Regimento Interno do STJ. 
 
A medida consta da Portaria n. 312, publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico de 25 de junho. Os julgamentos de colegiado serão retomados 
no dia 2 de agosto com sessão da Corte Especial que marcará a abertura 
do segundo semestre judicante. Composta por 15 ministros, a Corte é o 
órgão máximo de julgamento do Tribunal. 
 
Duplicata sem assinatura do devedor pode ser executada 
 
A Quarta Turma manteve a decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
que considerou válidas, para cobrança em ação de execução, duplicatas 
sem aceite. Os títulos foram emitidos pela Rádio Belo Horizonte Ltda por 
serviços publicitários prestados à prefeitura do município mineiro de Santa 
Luzia, que se recusou pagar as duplicatas. 
 
O município de Santa Luzia, que fica a 27 quilômetros de Belo Horizonte, 
recorreu ao STJ contra decisão do TJMG. O tribunal mineiro considerou 
legítima a cobrança das duplicatas sem aceite. O município sustentou que 
não houve procedimento licitatório para contratação dos serviços e que a 
dívida não poderia ser exigida por falta de aceite nos títulos. Alegou, ainda, 
que não houve comprovação do efetivo recebimento dos serviços. 
 
O relator, ministro Aldir Passarinho Junior, contestou os argumentos do 
município. Segundo ele, as possíveis irregularidades na contratação devem 
ser atribuídas, primordialmente, à prefeitura. Para o relator, o município não 
pode usufruir de um serviço e depois recusar o pagamento para a empresa 
prestadora sob a alegação de que o procedimento não observou a lei. 
 
Processo: REsp.631684 

 
Presidente Lula indica dois ministros para o STJ 

Leia mais... 

 

 

Os desembargadores Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul; e Maria Isabel Gallotti Rodrigues, do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, são os dois magistrados escolhidos pelo 
presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, para integrar o Superior 
Tribunal de Justiça. Os magistrados foram indicados para ocupar, 
respectivamente, as vagas de ministros abertas com as aposentadorias dos 
ministros Denise Arruda e Fernando Gonçalves, ocorridas em abril deste 
ano.  

 

Gaúcho de Porto Alegre, o desembargador Paulo de Tarso Vieira 
Sanseverino é integrante do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 
desde 1999. Graduado em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do 
Rio Grande do Sul, é mestre e doutor pela Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Magistrado de carreira desde 
1986, exerce também o magistério na Escola Superior da Magistratura da 
Ajuris, da qual foi diretor no biênio 2006/2007. Ele compôs a lista tríplice 
após concorrer com outros 48 integrantes de tribunais de justiça.  
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Desembargadora federal desde 2001, Maria Isabel Gallotti 
Rodrigues graduou-se em Direito pela Universidade de Brasília, em 
1985, onde também concluiu o mestrado em Direito e Estado, em 
1988. Atuou como advogada perante os tribunais superiores, 
Justiça Federal, do Trabalho e do Distrito Federal. Foi curadora 
especial em sentenças estrangeiras, procuradora da República de 
2ª Categoria, sendo promovida ao cargo de procurador Regional da 
República em 1996, passando a oficiar perante o Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região e designada procuradora-chefe da 
Procuradoria Regional da República da 1ª Região. Concorriam à 
vaga 22 magistrados federais.  

 

Agiota abusa na cobrança e é condenado a indenizar 
devedores 

Ambos os magistrados serão, em seguida, submetidos a sabatina 
pelos membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
do Senado Federal. Após aprovados, seus nomes serão 
submetidos ao Plenário daquela casa legislativa. Somente depois 
dessas etapas, serão nomeados pelo presidente da República. 

 

 

Agiota invadiu a residência do devedor à noite, acompanhado de 
três “capangas”, tomou o automóvel da família e passou a ameaçar 
e humilhar o casal. A mulher havia tido um filho há 11 dias, estava 
de resguardo e depois do trauma sofrido não conseguiu mais 
amamentar o bebê. Após o fato, a mulher teria sofrido distúrbios 
psicológicos e a família teria ficado seriamente abalada.  

 

O casal vítima de agiotagem e submetido a ameaças dentro da 
própria casa, com sequelas pela coerção sofrida, terá direito a 
indenização por danos materiais e morais. A decisão é dos 
ministros da Quarta Turma, que mantiveram a condenação 
estabelecida pela Justiça do estado de Rondônia: R$ 72 mil por 
danos materiais, além de R$ 50 mil para o devedor e R$ 100 mil 
para a esposa, por danos morais, valores a serem corrigidos 
monetariamente desde 2002, data da fixação dos valores pela 
decisão da apelação.  

O relator manteve os valores estabelecidos pelo TJRO, entretanto 
desvinculou do salário-mínimo as quantias fixadas.  

 
Processo: REsp.556652 

Esse entendimento foi seguido pelos ministros da Quarta Turma. 
Assim, o casal deve ser indenizado por danos materiais em R$ 72 
mil. Quanto aos danos morais, eles têm direito a receber os valores 
referentes ao salário-mínimo da época (2002), R$ 50 mil para ele e 
R$ 100 mil para ela, corrigidos monetariamente desde então. 

Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
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Envio de cartas precatórias pode ser feito pela internet 
 
Tribunais de todo o país podem enviar cartas precatórias 
eletronicamente. Essa é mais uma das funcionalidades do sistema 
Hermes de malote digital, instalado no Conselho Nacional de Justiça 
e em praticamente 100% das unidades judiciais. Segundo o juiz 
auxiliar da presidência Paulo Cristóvão de Araújo da Silva, a 
principal vantagem com a utilização da ferramenta é a redução de 
gasto e tempo. 
 
“Com a tramitação de cartas precatórias pela internet, há significativa 
economia de papel e de custos com os Correios e este último fator 
torna mais ágil a tramitação desses documentos”, esclarece Paulo 
Cristóvão. Além desses benefícios, a troca de documentos pela 
internet garante mais segurança no trâmite de correspondências 
oficiais, evitando, por exemplo, o extravio de documentos. 
 
Dados do Departamento de Tecnologia da Informação do CNJ 
mostram que o malote eletrônico foi instalado em todos os tribunais 
da esfera estadual, federal, trabalhista e militar. Na justiça eleitoral, 
apenas o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal ainda não 
possui o sistema. 
 
A realização de comunicações oficiais, por meio eletrônico, entre os 
órgãos do Poder Judiciário faz parte da Meta 10, umas das metas 
prioritárias de 2010. Para o cumprimento da meta, o CNJ 
recomendou, por meio da Resolução 100/2009, a utilização do 
malote eletrônico por todos os tribunais brasileiros. 
 
O sistema Hermes foi desenvolvido pelo Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Norte. Econômico e ágil, o malote digital permite o envio 
de comunicações oficiais entre os órgãos do Poder Judiciário. Por 
meio do sistema também é possível fazer a tramitação de ofícios, 
carta de ordens, entre outras correspondências. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 

Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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